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DECRETO Nº2093/2013, DE 15  DE OUTUBRO DE 2013
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, Estado do Rio Grande do Norte, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 72, inciso IV, da Lei Orgânica do
Município, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº. 1048/2010, de 15 de dezembro de 2010,
que trata da regularização fundiária dos imóveis localizados na Ilha de
Santana, deste município, mediante aquisição do domínio direto por meio de
doação dos imóveis foreiros do Município,
CONSIDERANDO ainda a referida lei em seu Art. 2º, pelo qual a doação legal
dos terrenos localizados na Ilha de Santana, deste te município, atende a
interesse público de ocupação de solo urbano e na conseqüente urbanização,
bem como a regularização da situação dos imóveis para fins de registro públi-
co, para consecução de título definitivo a ser registrado no competente
Cartório de Registro de Imóveis.
DECRETA
Art. 1° - Fica autorizada a doação de 01 terreno, localizado na Rua Ilha de
Santana - Sede 18,  Ilha de Santana,  - Macau-RN, com uma área de 220,00 m2
e com um valor venal definido em R$ 6.556,00 (seis mil, quinhentos e
cinquenta e seis reais ),devidamente especificado na planta de localização em
anexo, tendo como beneficiário Heidimar Rodrigues dos Santos, CPF nº.
938.174.604-49.
Art. 2° - O beneficiário acima referido deve providenciar a edificação no ter-
reno objeto desta doação dentro do prazo de cinco anos, a contar desta data,
sob pena de reversão do bem ao Patrimônio Público Municipal.
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em
contrário. 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 15 de outubro de 2013.
Kerginaldo Pinto do Nascimento– Prefeito Municipal
José Willams Felix da Silva- Secretário de Administração e Recursos Humanos

DECRETO Nº2094/2013, DE 15  DE OUTUBRO DE 2013
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, Estado do Rio Grande do Norte, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 72, inciso IV, da Lei Orgânica do
Município, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº. 1048/2010, de 15 de dezembro de 2010,
que trata da regularização fundiária dos imóveis localizados na Ilha de
Santana, deste município, mediante aquisição do domínio direto por meio de
doação dos imóveis foreiros do Município,
CONSIDERANDO ainda a referida lei em seu Art. 2º, pelo qual a doação legal
dos terrenos localizados na Ilha de Santana, deste te município, atende a
interesse público de ocupação de solo urbano e na conseqüente urbanização,
bem como a regularização da situação dos imóveis para fins de registro públi-
co, para consecução de título definitivo a ser registrado no competente
Cartório de Registro de Imóveis.
DECRETA
Art. 1° - Fica autorizada a doação de 01 terreno, localizado na Rua Ilha de
Santana - Sede 19,  Ilha de Santana,  - Macau-RN, com uma área de 200,00 m2
e com um valor venal definido em R$ 5.960,00 (cinco mil novecentos e
sessenta reais ),devidamente especificado na planta de localização em anexo,
tendo como beneficiário Elton Rodrigues Gurgel, CPF nº. 063.483.134-84 e
RG nº 2.527.095-SSP/RN.
Art. 2° - O beneficiário acima referido deve providenciar a edificação no ter-
reno objeto desta doação dentro do prazo de cinco anos, a contar desta data,
sob pena de reversão do bem ao Patrimônio Público Municipal.
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em
contrário. 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 15 de outubro de 2013.
Kerginaldo Pinto do Nascimento – Prefeito Municipa
José Willams Felix da Silva - Secretário de Administração e Recursos
Humanos

DECRETO Nº 2095 /2013, DE 16 DE OUTUBRO DE 2013
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, Estado do Rio Grande do Norte, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 72, inciso IV, da Lei Orgânica do
Município, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº. 944/2006, de 10 de outubro de 2006,
que trata da remição dos aforamentos constituídos após o advento do novo
Código Civil brasileiro, mediante aquisição do domínio direto por meio de
doação dos imóveis foreiros do Município,
CONSIDERANDO ainda a referida lei em seu Art. 2º, pelo qual a doação legal
dos terrenos foreiros do Município de Macau atende o interesse público de uso
e ocupação do solo urbano e sua conseqüente urbanização, bem como a regu-
larização da situação dos imóveis para fins de registro público, para conse-
cução de título definitivo a ser registrado no competente cartório de registro
de imóveis, em atenção ao artigo 1.227 do novo Código Civil Brasileiro,
DECRETA’
Art. 1° - Fica autorizada a doação de 01 terreno, localizado na Rua Cel.
Feliciano Teteo, 939 – Porto São Pedro – Macau/RN, com uma área de 177,52
m2 e com um valor venal definido em R$ 10.581,96(dez mil, quinhentos e
oitenta e um reais e noventa e seis centavos), devidamente especificado na
planta de localização em anexo, tendo como beneficiário (a) o Sr(a). Jason
Santos Leonez, CPF n°. 051.883.844-77 e RG nº 002.346.216 - SSP-RN. 
Art. 2° - O beneficiário acima referido deve providenciar a edificação no ter-
reno objeto desta doação dentro do prazo de cinco anos, a contar desta data,
sob pena de reversão do bem ao Patrimônio Público Municipal.
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em
contrário. 
Palácio “João Melo”, em Macau (RN), 15 de outubro de 2013.
Kerginaldo Pinto do Nascimento– Prefeito Municipal
José Willams Felix da Silva-Secretario de Administração e Recursos Humanos 

Preços nº 005/2013, assinado em 30/09/2013, tendo por objeto a
Recuperação de estrutura e coberta metálica do Mercado Público, localizado
na Rua Professor Coimbra – Centro – do município de Macau/RN.
Macau/RN, 16 de outubro de 2013.
ASSINANTES:
Kerginaldo Pinto do Nascimento
PREFEITO
Maria de Fátima Borges da Silva
BRASIL CONSTRUÇÃO LTDA-ME

AVISO AOS LICITANTES
PREGÃO PRESENCIAL 032/2013
DATA DA REALIZAÇÃO: 30/10/2013
HORA: 08 (oito) horas
O Pregoeiro da PMM comunica que realizará Pregão Presencial para con-
tratação de empresa para prestação dos serviços de consultoria para consoli-
dação do Plano de Saneamento Básico do Município de Macau/RN. O original
do Edital do certame em epígrafe estará à disposição do interessado em par-
ticipar da sessão de licitação, no horário das 08 às 13 horas, na Sala da
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Macau, Palácio
João Melo, localizado na Rua Barão do Rio Branco, 17, Centro – Macau/RN –
CEP 59.500-000, para que seja realizada fotocopia por conta do interessado.
Macau/RN, 17 de outubro de 2013.
Fagner Luiz Teodósio de Oliveira
Pregoeiro-PMM

PREGÃO PRESENCIAL 033/2013
DATA DA REALIZAÇÃO: 31/10/2013
HORA: 08 (oito) horas
O Pregoeiro da PMM comunica que realizará Pregão Presencial para con-
tratação de empresa para aquisição de fardamentos e EPI´S dos servidores
guardas municipais, vigias, garis e jardineiros, lotados na Secretaria
Municipal de Gestão e Serviços, do município de Macau/RN. O original do
Edital do certame em epígrafe estará à disposição do interessado em partici-
par da sessão de licitação, no horário das 08 às 13 horas, na Sala da Comissão
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Macau, Palácio João
Melo, localizado na Rua Barão do Rio Branco, 17, Centro – Macau/RN – CEP
59.500-000, para que seja realizada fotocopia por conta do interessado.
Macau/RN, 17 de outubro de 2013.
Fagner Luiz Teodósio de Oliveira
Pregoeiro-PMM

DISTRATO DE CONTRATO
TOMADA DE PREÇOS 005/2013
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Macau/RN.
CONTRATADA: BRASIL CONSTRUÇÃO LTDA-ME 
OBJETO: Distrato ao Contrato Administrativo originário da Tomada de

Comissão Permanente de Licitação




